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ANEXO 

 7782013 

 Secretaria-Geral

Declaração de retificação n.º 453/2013
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 

11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 
nº 41/2013 de 21 de março, conjugadas com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º 
do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado 
pelo Despacho Normativo n.º 35-A/2008, de 29 de julho, e alterado pelo 
Despacho Normativo n.º 13/2009 de 1 de abril, declara-se que o Despacho 
n.º 4296/2013, de 25 de março, publicado no Diário da República n.º 59, 
2.ª série de 25 de março de 2013, saiu com uma inexatidão que mediante 
declaração da entidade emitente assim se retifica:

No n.º 2, onde se lê:

«2 - O presente despacho produz efeitos a partir do dia 25 de 
março de 2013»

deve ler-se:

«2 - O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de 
março de 2013»
4 de abril de 2013. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Geral 

Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves.
7932013 

 Declaração de retificação n.º 454/2013
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 16 de janeiro, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 41/2013 de 21 de março, conjugadas com o disposto no 
n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da 
República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 35-A/2008, de 29 
de julho, e alterado pelo Despacho Normativo n.º 13/2009 de 1 de abril, 
declara-se que o Despacho n.º 4295/2013, de 25 de março, publicado 
no Diário da República n.º 59, 2.ª série de 25 de março de 2013, saiu 
com uma inexatidão que mediante declaração da entidade emitente 
assim se retifica:

No n.º 2, onde se lê:

«2 - O presente despacho produz efeitos a partir do dia 25 de 
março de 2013»

deve ler-se:

«2 - O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de 
março de 2013»

4 de abril de 2013. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Geral 
Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves.

7942013 

 Declaração de retificação n.º 455/2013
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 16 de janeiro, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 41/2013 de 21 de março, conjugadas com o disposto no 
n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da 
República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 35-A/2008, de 29 
de julho, e alterado pelo Despacho Normativo n.º 13/2009 de 1 de abril, 
declara-se que o Despacho n.º 4297/2013, de 25 de março, publicado 
no Diário da República n.º 59, 2.ª série de 25 de março de 2013, saiu 
com uma inexatidão que mediante declaração da entidade emitente 
assim se retifica:

No n.º 3, onde se lê:

«3 – Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-lei 
a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a partir do dia 26 de março de 2013»

deve ler-se:

«3 – Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-lei 
a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a partir do dia 27 de março de 2013»
4 de abril de 2013. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Geral 

Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves.
7952013 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 4931/2013
Considerando que a Portaria n.º 432 -C/2012, de 31 de dezembro, veio 

estabelecer a estrutura orgânica nuclear da Direção -Geral do Orçamento 
e fixar o número máximo de unidades orgânicas flexíveis;

Considerando que pelo Despacho n.º 2386/2013, de 5 de janeiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de fevereiro, foi 
criada a Divisão da Conta das Administrações Públicas que funciona na 
dependência da Direção de Serviços de Análise e Finanças Públicas;

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro 
estabelece, no n.º 1 do artigo 27.º, que os cargos dirigentes podem ser 
exercidos em regime de substituição, em caso de vacatura de lugar;

Considerando que o lugar de Chefe de Divisão da Conta das Admi-
nistrações Públicas se encontra vago e que se torna urgente garantir o 
normal funcionamento desta unidade orgânica;

Ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro, verificando -se todos os requisitos legais 
exigidos, nomeio, em regime de substituição para exercer o cargo de 
Chefe de Divisão da Conta das Administrações Públicas, a Mestre 
Patrícia Margarida Floro Semião, com efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2013.

A nomeada possui o perfil, experiência e conhecimentos adequados 
à prossecução das atribuições e objetivos do serviço e é dotada da 
necessária competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme 
resulta do respetivo currículo académico e profissional, anexo ao pre-
sente despacho.

3 de abril de 2013. — A Diretora -Geral, Maria Manuela dos Santos 
Proença.

ANEXO

Síntese curricular
Nome: Patrícia Margarida Floro Semião
Nacionalidade e data de nascimento: Portuguesa, 11 de maio de 

1976.




